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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 39 DE 2023
Em 28 de março de 2023



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 27 de março de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 28, de 2023, de sua autoria, que “autoriza o Município de Três Passos a fazer cessão de uso de máquina rodoviária ao Município de Sede Nova”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 28, DE 8 DE MARÇO DE 2023

Autoriza o Município de Três Passos a fazer cessão de uso de máquina rodoviária ao Município de Sede Nova.

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos a fazer cessão de uso de máquina rodoviária ao Município de Sede Nova, para serviço de cascalhamento nas estradas do interior pelo prazo de 3 (três) dias.
 
Art. 2º A máquina rodoviária será operacionalizada por servidor do município de destino. 

Art. 3º O município de destino ficará responsável pela retirada e devolução da máquina objeto desta cessão de uso, por meio de caminhão prancha, bem como por eventuais danos materiais que possam ocorrer, inclusive contra terceiros.

Art. 4º O município de destino fica responsável pelo abastecimento da máquina rodoviária.

Art. 5º Em caso de avarias no maquinário, os gastos de recuperação correrão por conta do Município de Sede Nova, sendo que o Município de Três Passos deverá ser ressarcido no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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